
ESTADO DA BAIT-hA 
MUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

ADITIVO N2  01 
	 / 

CONTRATO N.2  001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2  05.001/2021 

ORIGEN: DISPENSA EMERGENCIAL N!  001-2021 

CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISA SATiDE E EDUCAcAO 	
ri 

OBJETO: PRORIROGAçAO DA VIGñCIA DO CONTRATO N!  001/2021, RESULTAZTE DO 

DISPENSA EMERGENCIAL N2  001-2021, QUE TEM COMO OBJETO A cONTRATAcAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRE5TAçAO DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS, APTOS A 

EXERCERM SUAS RESPECTIVAS ruNçOEs DE ACORDO COld SUAS AREAS DE ATUAçAO NA 

UNIDADE DE REFERENCIA. DO COVID- 19, PAPA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNIC±PIO DE AGUA FRIA/BABIA, REFERENTE AO 

ENFRENTAXmNTO DA PANDEMIA DA COVID-19. 

Rua Rui Barbosa, n.2  10 - Centro - CEP: 48.170-000 -\Agua Fria - Bahia 
e-mail: setor.contratozauafria.ba.gov.br  

-. 	 Tel: 75"3294-2117/2181 



ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Agua Fria/BA, 30 de marco de 2021. 

Senhor Prefeito, 

- Tendo em vista o encerramento da vigência do Contrato n2  001/2021, 

no !dia  31 de marco de 2021, firmado corn a ernpresa INSTITUTO DE PESQUISA. 

SAlinE E EDUCAcA0, OBJETIVANDO A c0NTRATA4;A0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAAO DE SERVIOS DOS PROFISSXONAIS, APTOS A EXERCERN SUAS RISPECTIVAS 

nJNçOEs DE ACORDO CON SUAS AREAS DE ATUAçAO NA UNIDADE DE REFERENCIA DO 

COVID-19, PAPA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNIC±PIO DE AGUA FRIA/BABIA, REFERENTE AO ENFRENTAIflTO DA PANDEMIA DA 

COVID-19, faz-se necessário • realizar a sua prorrogaçäo par mais 

90(noventa) dias. 

Os serviços contratados sâo de prestaçäo continuada e servem para 

viabilizar a execuçAo de diversas atividades no âmbito do Fundo Municipal 

de Saüde, de rnodo que •a nâo prorrogaçào do contrato poderá causar enormes 

prejuIzos a rnuriicipalidade e ao atendirnento a populacao em geral, corn a 

paralisaçAo de serviços essenciais, na area de saüde. 

A referida prorrogaçâo, por mais 90 (noventa) dias, se dá corn base 

no art. 57, da Lei 8666/93 e corn fundamento no artigo 24, inciso IV, da 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Justifica-se ainda a necessidade de suprir especificarnente as 

demandas do Fundo Municipal de Saüde do MunicIpio de Agua Fria/Bahia, 

conforrne disposto na Constituiçào de 1988 e na Lei Orgânica da Saüde (Lei 

ng 8.080/90), que consagra a saüde corno direito de todos e dever do 

Estado, atendendo as princIpios da universalidade, integralidade e 

equidade, adotarn-se medidas que visam garantir a acesso aos produtos 

classificados relacionados. 

Diante da situaçâo ernergencial e provisória instalada,, é a ünica 

soluçào eficaz no mornento. 

Ate o momenta, os serviços foram efetuados de forma satisfatória, 

atendendo todas as solicitaçOes desta Adrninistraçâo. 

N 	 . 	 2 
N 	Por todo 0 exposto, requer a Vossa Excelôncia que seja autorizado I 

prdrrogaçâo do Contrato n 2. 001/2021, procedente do Dispensa Emergencial 

n2  001-2021, pelo prazo de 90(noventa) dias. 

Rua Rui Barbosa, fl. 2  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 

	

e-mail: setor.contratas@aguafria.ba.gov.br 	Il) 0. 

Tel: 75 3294-2117/2181 



ESTADO IDA BABIA 
MUNICIPIO IDE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Certificamos, ainda, que essa é, no momenta, melhor soluçâo para a 

Municfpio de Agua Fria/BA. 

cie 	
e geM 	120,11- 

Ji?lba_ 	
1,0 

::ca 
a9 

Renata Lbmanto e Araüjo Silva Lyra 

Secretário Municipal de Saüde 

Portaria Municipal n2  103/2021 

/ 

7 

Rua Rui Barbosa, ft,2  10 - Centro - CEP: 48.170-000- Aguarria - Bahia 
e-mail: setor.contratósøag,safria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
/ 
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Feira de Santana, 16 de Marco do 2021. 

A prefeitura municipal de Agua Fria/Bahia 

Ref.: Contrato n ° 001/202, Dispensa Emergencial no 00 1/2021 

Processo Administrativo n° 05.001/2021 

ADITIVO DE PRAZO 

0 Institute de .Pesquisa em Saüde e Educação - IPSE, 

6311043110001-20, sediada a Rua da Grécia, 145, Bairro São João no Municipio do 
Feira do Santana, na Rua São João, n 145, CEP: 44051-698 vem por seu representante 
legal Anderson Lopes Santos, brasileiro, solteiro, CPF: 012.181.095-05, apresentar. 

PEDIDO CE ADITIVO DE PRAZO 

Do contrato, que faz Os seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

- 	. Aempresa sagrou-se vencedora no processo do Dispensa Emergencial n 

001/2021, Cântrato dé Prestação do Serviçó n° 001/2021' cujo objeto. &rnstitui objeto 

do presente contrato a contrataçSo de empresa especializada na prestaço de serviços dos 
profissionáis, aptos a exercerem suas respectivas funçöesde acordo corn suas areas de atuaçao 
na unidade de referenda do COVID 19, para atender as emandas do Fundo Municipal de saUde 
do Municipio de Agua Fria/Bahia, referente so enfrentahiento da pandemia do covid - 19. 

Baseado na lei do licitaçâo 8.666/93 onde está previsto o aditivo do prazo para 
o contrato do prestaão do seMço, vem por meio deste requerer a prorrogação do 

mesmo. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita a vigência dos respectivos creditos 

- 	 orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II - a prestação de serviços a serem executados de 

forma continua, que poderao ter a sua duração prorrogada 

por iguais e sucessivos perfodos corn vistas a obtenção de 
preços e condicoes mais vantajosas para a adrninistração, 
limitada a sessenta meses; (Redacão dada pela Lei no 9.648, 

de 1998) 

Instituto de Pesquisa Saide e Educação 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São Joâo, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 



tts. 
IRSS 

CLAUSULA TERCE1RA - BA FRESTAcAO 4Th sERvico E OA 

\'IRGENCIA. 

3.2 Ode Vigéncia do contrato seth da data de sua assi.natura, lendo 
seu tenno inicial em 04/01/2021 e seu tenno final em 31/03/2021. 
podendo set proffogado a critório da adniinisfracâo C 

conformidade corn a Lci Federal ii. 8.666/93. 

Parágrafo Unico —0 interessado, em requerimento fundamentadO, mediante a apresentac5o e 

exposicão de motivos e/ou documentos formalizará o pedido. 

DO PEDIDO 

Mediante o exposto a dma, nos termos da lel e corn base nas clausulas 

contratuals solicitamos a aditivo do. prazo. 

REQUERIMENTOS 

ISSO POSTO,requer-se: 

1. Aditivo do prazo. 

Nestes termos, pede deferimento: 

•.______________ 
INSI'ITUTO DE RASQUISA SACJDE E EDUCAQAO 

IPSE 
ANDERSON LOPES SANTOS .. 

- 	 PRESIDENTE 

Instituto de Pesquisa SaUde e Educacão 
CNPJ no 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécla, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 	 / 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 
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IPSE 
A1'REFtITIJRA MUNICIPAL DE AGUA FRIA - IJAIIIA 

COThçAO DE .PREçO 

- 	. 	7 fUNCiO 
CARCA 1IORARIA 

SEMANAL 
QTDI) 

VALOR BRUTO 
(INITARIO 

VALOR BRUTO TOTAl. 
P/3P.IESES 

MEDICO P.LANTONISTA- Planifio 24 Iloras 23 - RS 2,202.48 - RS 151970.83 

ENFERMEIRO 40 HorastScni 	- I RS 3.152,17 R$ 9456.50 

TECNICO EM ENFERMAGEM 40 horns 2 RS 1,610.49 RS 9.662,96 

RECEPCAO 40 Horns I KS 1.246.29 RS 3,738.87 

AUXILIAR DIE SERVIOS GERAIS 40 Horns I KS 1.246,29 KS 3,738.87 

RS 9.457,72 j 	RS 178.568,04 

F.110.431/0001-27 
FEIRA .DESANTANA.28 LIE MARcO  DIE 2021 	 INSTITUTO DE PESQUISA SACIDE 

E EDUCAcAO 
Rua cia Grecia, 145 

so joo.CEP.: £4.05698 
Tel.:C753O22'0 	_J L._... 

INSTITUTO DL'PESQIJISA SAUDE E EDUCACAO 
63.1 I0.43110001-20 

ANI)ERSON I.OPES SANTOS 

rA 

Insdtuto de Pesqulsa Saude e Educação 
CNP) no  63.110.431/0001-20 

Rua da Gréda, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 	 / 



I nsLiLuto 
B P H I A Ces4o .lt S'stvrna e 

coTAcAo DE piuço 

A PREFEITURA DE ACUA FRIA - BAHIA*"*t%.\  

j1. 	 iF r CARGA  . 	di 
VALO BRU4Tr  

1NtO.R BRUTO. & Jb 	rFUN9AO 	• ' HORARIA 
)5 

QUANTIDADE ': .UNITARIO,..e;i7 
kTOTALPPARA 

SEMANAL tifl 	.. k,e a-t,4'3' MESES,1 

1 MEDICO PLANTONISTA :pLANTOES PIank24 Horas 23 	7 R$ 2.267,25 R$ 156.440,56 

2 ENFERMEIRO 40 Iloras/Sem 1 R$ 3.187,83 R$ 9.563,48 

131 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 horas "- 2 	S R$ 1.652,15 R$ 9.912,92 

141 RECEPQAO 	 1 40Horas I R$1.271,24 R$3.813,72 

151 AUXILIAR DE SERVIQOS GERMS 40 Horas I R$ 1.271,24 R$ 3.813,72 

I R$ 9.649,71 R$ 183.544,40 

/ - — 

FEIRA DE SANTANA, 28 DE MARCO DE 2021. 

- 
INST1TU*iIuIA 

CNPJ.: 16.254.419/0001-00 
Dr. Albertone Oliveira Amorim 

bIRETOR PRESIDENTE 

55! 
INSTITUTO BAHA 

Av. Go. Joao Durval Carnei,o 3665 
SAc Joâo - CEP.; 44051.335 

Ecira do Sanlana - BA 	..J 

INSTITUTO BAHIA — CNPJ: 16.254.419/0001-00, AV. JOAQ DURVAL CARNEIRO, N.  3665, BAIRRO SÃO 
JOÃO, ED. MULTIPLACE, SALA 904— CEP: 44.051-335, FEIRA DE SANTANA-BA, TELEFONE: (75) 3024- 

4005. 



PLANILHA ESTIMATIVA DE ORAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA - BAHIA 

DADOS DA EMPRESA: 
RAZAO SOCIAL: INSTITUTO VIDA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 
CNPJ: 33.203.766/0001-22 
ENDEREO COMPLETO: RUA JOSE PEREIRA MASCARENHAS, No 456, 
SANTA MONICA, CEP: 44.077470, FEIRA DE SANTANA - BA 
TELEFONE: (75) 3021-2020 
FAX: 
E-MAIL: ADMINSTITUTOVIDASS.COM.BR  

PLANILHA DE PREOS 

FUNcA0 GA HORARIA 
I 
CAR

SEMANAL QTD VALOR BRUTO VALOR BRUTO 
 UNITARIO TOTAL P/ 3 MESES 

MEDICO 	PLANTONISTA 	- 
PLANTOES 24HORAS  Plantao 24 Horas 23 R$ 2.332,03 R$ 160.91 0,29 

ENFERMEIRO 40Horas/Sem 01 R$3.211,60 R$9.634,79 
TECNICOEMENFERMAGEM 40horas 02 R$1.664,04 R$9.984,24 
RECEPQAO 1 	40Horas 01 R$1.281,93 R$3.845,80 
AUXILIAR 	DE 	SERVI OS 
GERAIS 40 Horas 01 R$ 1.281,93 R$ 3.845,80 

VALOR TOTAL R$ 9.771,54 R$ 188.220,92 -- I 

0 VALOR TOTAL ESTIMADO PARA ESTE ORAMENTO E DER$ 188.22092\ 
(CENTO E OITENTA E OITO MIL, DUZENTOS E VINTE REAlS E NOVENTAE 1 
DOIS CENTAVOS). 

Feira de Santana - BA, 28 de Marco de 2&22tr0 
, - 

C,yp1  

I 
INSTITUTO VIQDESOLIDARIEDADE ____AL/' 7" 

ICARO GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE 

Rua José Pereira Mascarenhas, 456 - Santa Monica 
Feira de Santana - Bahia 

0 753021.2020 	contato@institutovidass.corn.br  

N.' 



C. p ESTADO DA BA}IIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE 
Govemo do Trabaiho e do Progresso 

CONTRATO DE PRESTAç$.o DE SERvIçOS N O 001/2021 
REF.: DISPENSA EMERGENCIAL N.' 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 116 05.001/2021 

Pelo presente Termo de contrato de Prestaç&o de Serviços, regido pela Lei Federal n.° 

8.666/93 e alteraçôes posteriores, quo entre Si celebrarn 0 Municipio do Aqua Fria/Bahia, 
pessoa juridica do direito püblicø interno, inscrita no CNFJ/MF sob a- n° 13.900.292.0001-
60, corn sede a Rua Rui Barbosa, z ° 40, centro, Agua Fria/Bahia, neste ato represerttado por 
seu Prefeito, a Sr. RenanBarros,brasileiots'olteirQ,sreSideflte e domiciliado na Rua Irara 

"n'9991,BairroCentro, CidadeAgua'Fria-Eh,cep:48.1'70.000, inacrito no CPF NO 816.101.145-
15,RG NO 11275051-7, Cm! 02934665602,'doravante'deTtorninado. CONTRATANTE, e, do outro a 
einpresa ThSTXTUTOD&PESQUISASAUDElELEDUCAcAO. dwpjn°. 63.11031/0601!20;.iestabeleCida a / 

Rua da Grécib n° l45,,,S8otJoAo\Fii'a5def'Sk1tatna 
.! Bahia, tcP_i4!051-69f representada 

pebo Sr. Ariderson iZpe'Csanéois\ por€add de itsr n709.645S47f 04 SSP/SA e CPF n6 
012.181.095-05, den&6ina'dose1 a par'i de agaratCONtRATADO R'so1vem1finuar o presente 
Termo de Contrato,\mba naJDispnaaErnergencia1,fl?jlO1/2021'regidO;no quo couber, pela 

Lei Federal n° 8.666, de21rde junho do 1993 e alteraqoes subséqfténtes, e pelas cláusulas e 
condiçaes,abaixoestabelecidas:_._.....  

Constitui a bjeto'do prdsente contratoa CONTRATAçI.D DE TJ4PBESA ESPECXP.LIZADA fl PPSSTAAO 
DE snvxços DOS PROFISSIONAIS, APTOS - A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNçQEB DE ACORDO C4 
SUAS AREAS DE ATUAAD fl UNIDADE DE RE FEMNC IA 	COVID 19, PARk ATENDER AS DD4ANDAS DO 
FUNDO MUNICIPAL iDE SAUDE DO MuNxcf PlO DE ASUA rPlA/DAHIA, PEFERENTE \ AD ENFRENTNC1TO 
DA PA3WCA DA,COVID-19, fconforrne Termo do Refer(!ncia constante 4no anexo I, obedecendo as 
disposiçôs estabelecidas,na Dispensizinergencial nt4001/2021, conforme autotizaçào contida 
no Procésso Adrnini&tratio n° 05.001/2021, quo independentede transcriçAo integra este 
instruraento.7  

,' 	,-./ 	I 	_ 	 '- 	 • 	. 

nLk___ 	 __ 
 

USULA SEGUNDA
__ 

- DOS SERV1OS  

2.1 	. 0 presente contrato terCForrnade Pagárnento: Parcelado. 

' 

". 2.2 A CONTRATADA deverA.efettaar os.serviqos, em coniorrnidade corn a especificado no tenno 
"de Referênciald&acordo corn as O'de'ñs-deservicospe1a Secretaria solicitante. 	4 

I 

[t[AUSUL.A TERCEIRA
— 
-VALOR coNDIcOEs DEPAGAMENT  

4 	,$ 	/ 
3.1 	0 valor global deste contrato é do R$ 178568,04 (conto e/aotonta e oito miX 
quinhentos e sessenta 'e oito ntis e quatro centavos) sefido este, produto dos preços 
unitários dos itens constantes'na farina daplañilha realinhè'da.  

N 	 - 
3.2 	Encontrarn-se inclusos no valor sup r

-
s -arnencionado todos as 'ctistos necessAtios a 

entrega dos serviçós'dra c6itr~atados..  

/ 	 •-: \ \'\ 
ParAgrafo Prineiro: A CONTRATADA eraitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo corn os serviços 
solicitados, devendo a mesrna ser devolvida ACONTRATADA, em caso de erro. 

I. 
_-I 

Parigrafo segundo: o pagamento fic condicioiado ,â- cornprovacSo do quo a CONTRATADA 
encontra-se adimplente corn a regularidade fiscal, devendo set comprovada mediante: 

CertidSo Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e * Divida Ativa da 
Oniào, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

CertidSo Negativa de Débitos, ernitida polo INSS, no donticIlio ou sede da licitante, 
dentro do seu prazo do validade (Lei Federal n' 8.212/91 e 8.666/93); 

• Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Cconômica Federal, dentro 
do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

CertidAo Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei 

a, 40- Centro - Agna File - BA - CEP: 481704)Ut 
E-mail: contra(osaguafria(}gmaâLcoin 

CNPJ: 13.900.292/0001-60 Tel/Fax: ('75)32942181 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

	

W 	SECRETARIA MUNTCIIAL DE SACJDE 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

Federal n°  12.440/2011 e 8.666/1993); 

CertidAo Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçao do Estado, no qual 
so localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

CertidSo Negative do Débito para con a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

- 

3.3 0 pagamento devido è empresa vencedora,.do certame_será efetuado em ate 10 (dez) dias 
i' apes a emiss&o da Note Fiscal'atuza jnn&nedo Mudicipi5,1 de. acordo corn os boletins do 

mediçao e respectiva apr&Qçao pela\autoridad 	ompetentLj e apresentaç&o da Note 
Fiscal/Fatura de4idAmentjjdentifj"cada e ates'tada péla contratante"  de. acordo con o 
cronograma_ 'c-\!  f\\LfJA\_\'i"iio'1 ')  

f45iaUsuLA  QUA_RTA - CLASS! FICAflO  DADESPESA  

	

- 	- S ""f' rr 	ir r 	- 
\As despesas decorrentes deste j5ontrator'correrao.'portconta'-da seguinte dotaçSo fixada na 
Lei Orçamentária Aaua1do.Munici,ioe,AguaFria,..eâiEio?de.2O21:7 

UNIDADE; 02.05.01 - FUNDO.HDNICXPfl DEnUDE  
EROJETO/ATIVIDADE: 2040 - ENFRZNTAMENTO DA..EMERGtNCIA...DE. .SAODE NACIONAL - CORONAVIRUS 
(COVID19) 	 * 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 4 Pessoa Juridica FONTE DE 
RECUROS: 92114 1- transferéncias do SOS 

A- 

EUMJLA'QlJThJTA'—' DO 'REAJUSTE:  
- .;'- 	.j', 	 • 

5.1. Os pre(;os iniciaflnente contratados serSo fixos e irreajüstáveis durante toda a 
vigenciil.do  cdtrato, salvâ na ocorréncia da hipôtese do art. 65 inc. XI, alinea "d", da 
Lei n°  8.666/93?.' 	- 	 -C''" 	I 

USUCKSEXTA-OBRitDXPAWtr 	 -' - 

I 	- Constitui obrigacAo da contratante: 	 , 

'N - . -. 	:--. / 	I 
. Prestar as' informaçOes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados'pe10 

contatadâ; /i' 	. 	.., 	' 	,'.., 	 - / 
','. Designar Servidor responsável pelo recebimento".e conferência do objeto deste 

- 	it. 	 / instrumento;  
Efetuar os pagamentos a Contratada, de acordo'com as/condiçôes do preco e prazo 

estabe1cidas, desde què cupridas todas as '.fortnalidades e"exiências deste instrumento 
\contratual; , 	'%,.,, 	 __..i,#'°  

Proporcionartodas as faci1idadesnecess6rias'Vboa exécuçao dos serviços; 
Promover acompanhamento a fiscalizaçAo deste contrato; 	'... 

" 
II - Conatitui.obrigacAo do contratado: 	 '\ \ 

\ r, 
Executer a objeto de acordo corn as especifica(;Oes e nas condiçoes estabelecidas no 

item 1.1 do termo de referCncia; 	 . -. 
Responder integralnente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimãnio 

° Municipio em decorréncia de aç&o ou omiss8o de seus empregados ou prepostos, n&o so 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em ra23o da fiscalizaçao ou do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 

Aceitar nas meanas condiçOes acrescinios ou supressâes que so fizerem necessarios 
dentro do unite previato em Lei; 

Substituir em ate 02 (dois) dies Ateis os materiais objeto do presente contrato que 
nAo forem aceitos pela CONTRATANTE. 

Manter-se nas mesmas condiçOes de habilitaçAo exigidas naContrataç5o; 

Run Rut Barbosa, 40-Centre- Agua Fria - BA -CEP 48170-000. 
E-mail: contratosaguatria®gmail.com  

CNP3: 13.90t291t0001-60 Tel/Fax: (75)3294-2181 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FilM 
SECRETARIA MIJNTCIPAL DE SAUDE 
Goveno do Trabatho e do Progresso 

Responsabilizr-se par todos on custos diretos e indiretos ate a entrega do produto no 
local indicado na Ordem de Fornecimento a serem executados; 

Arcar corn as ônus resultantes do quaisquer açOes, demandas, custos e despesas 
decorrentes do contravençAo, seja par culpa sua ou do quaisquer do seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de açöes 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que ihe venharn a set exigidas par força da lei, 
ligadAs ao curriprimento do contrato a ser finnado; 

--h) 	Respansabilizar-se par todos•  e quaisqüeè ônus e...encargos decorrentes da legislacAo 
fiscal (Federal, Estadual e ttticipal) (e '3i Leisl'açáo '60ii1, previdenciAria, trabalhista 
a comercial, decorrentes datcecuçaotdo presente contrato; 	j 	p 

Obedecer 
V

As 'deterrniraçoes ].eg'ais 1o1 entanadas da's.autoridades constituidas, sendo a 
- 	 . 	 's.D 	 •s  

Anica responsável pelas providAncias necessarias%e pelosr  efeitos decorrentes do eventuais 
,inobservâncias'das inent; 	 \ 	p 	

! 

Facilitar a4ao'da Fiscaflzaç*ó. f, fornecendo finforinacoes. ou/provendo acesso A 
documentaç&o e atendendo pontLnent'e'astobservac6es.eeCigên'ci'ai'pOr,ela apresentadas; 
1) 	Apresentar durante a execuçAo do dotrttS'e'solicitado, docüznentos quo comprovem - ••••••••••• 	.•••'• 	— - - 	- •••• — 	••• 	••• S t 	' 

estar cumprindo a legislaclo emvigorquanto As obrigacôesassuinidas.na  presente licitaçAo, 
- —a---  

em especial encargostociais, trabalhistas, previdenciAri%tributAriOS, fiscais e 
comerciais;0 	" 	— - 	— - 	

.__ - - 
iii) 	NAo utili/ar-se deste contrato como garantia para qualquer operacAo financeira, a 
exenp1otde,e4éstimos; 	 t — 

N CLA.SULA SETIMA - DA ALTERAcAO 
Este Contratd podérA set modificado nos seguintes termos: 	I 

ft 

x 	- uilatart1nn.e, a i.riteriø da *aminssraçào:  

Quandonecessário, pot motivo devidamentejustificado; 
Paa mdificaç&o do valärAdecirrente  tda inajorac& 	u'reduçAo quantitativa do objeto 

contratual até,olimite permitidrpor lei. 	 — 

II. - For acordo,quandot 
 

-- 
I. Necessbria A modificaç5o de regime ournodo do execuçAo, par verificacao da'inadequaçAo 

das condiçôesoriginarias;.  
NecessáriaI\ modificaçAo /da forma de pgameito, par mo€ivos relevantes e 

supervenientes, nantido o valor inicial; 	. 	-••- 	I t 
Parhgrafo,ünico: A Contratada obriga-se a aceitar, nas,mesmas-condiçôes deste contrato, as 
acrOscimos' ou supreisôes efetuadas ate lirnite de 25% (Vint e' cinco par cento) do valor 
inicial do contrato.,'  

\\ 	' 
CLAUSULA OITAVA - DARESCISAO  
8.1 Dat-se-A a rescisao depleno  direftoldeste Contratä, indpendentemente denotieicaçao 
judicial ou extrajudicial, nas hipótesesprevistas no art. 18e ieguintes da lei 8.666/93, 
e lou quanto a CONTRAnDA: 	 -. 	 . 

'a) 	Pequerer concordata ou falOncia; 
b) 	Transferir a outrern, no todo ou em parte as serviços do objeto do contrato, sent a 
prévia autorizaçao, par escrita, da CONTRATAKTE; 

N3o forem observadas as ClAusulas e condiçaes do presente Contrato, após advertAncia 
par escrito; 

ParAgrato ünico: Ocorrendo a rescisio sen quo haja culpa da CONTRAtADA, sera esta 
ressarcida dos prejuizos regularrnente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 

Run Rul Barbosa, 40-Centre- Agus Fria -BA - CEP: 48170.000. 
E-mail: contratosaguofrla®gniall.coin 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRL4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Governo do Trabatho edo Progresso 

pela execuç0o do Contrato ate a sua rescis&o. 

CLAUSUI.A NONA -DA FORcAMAJOR  
9.1 	Caso 0 CONTRATADO, pot motivo de força major, if ique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialnente, as suas obriqaçOes, deverA comunicar o fato imediatamente a 
fiscalizaç&o, ainda que verbalmente, ratificando porescrito. 

- \6 10. Na ocorréncja de motivo de force major, o contrato sefl suspenso enquanto perdurarern 
os seus efeitos, -'podendo qualquer daé ja.hepràporo 1distrato, ficando 0 CONTRATANTE 
obrigado no pagarnento da cimpoSitcia co'rrespondente' a& v'alotldd que tiver sido fornecido. 

§ 2. 0 C0NTRATAN4\ o CTRATADO (ao spoffdek&_en)re si poiatras'c'Lcarrente de força 

CLkUSULA D*CIIa - DAS PEflLIDADES 	- 	 - 	- - 	-- 
10.1 	0 CONTRATADS\suje'i€ar.!se_a;Lno.aaso de.inadimp1hneito- öe4ias obrigaçoes, as 

--seguintes sançoes,'graduada4tonfo2ite - a - gravida 	äa'infçao, sr fprej uizo de sançöes 

	

- 	 ---.--. 
civis e criminats, se 41  

for o,caso,de acordo corn a Lei n°--8.666/93,ern sua atual redaçao, a __ — 	 -.-- 
Lei orgânica, esta no4qu

a
e -couber, apos 0 prévio processo administrat

— .
ive, garantido a ample 

defesa e-oicontraditorlo constjtucjonajs:  

	

4) 	
/ 	 • 	¼ 

-10.2 AdvertOncia dar-se'a, a critério da Adninistraçao, no caso de infraçöesleves; 

	

, . - 	 a 	• 
10.3 sMultas:,',// 

10.3.1\\ Pot  atraso sos èerviços, fica o coñtratadosujeito a multa diana de 0,5%, sobre 
o total da comprà/A mu1taserA aplicada a partir do pnimeiro dia npós o prazo estabélecido 
para fornecirento/execuçao do obje'to; 	 *.j t 	 / 

-. 	V 	!'.  
10. 

t 
 31.1 	Caso o,objetoda iicitaçâo/ são .tenha sido, fornecidó em ate ic (dez) dias do 

N prazo''estipulado poderâ, a Administkaç&o rescjndjroCoitratdo (quanto houver),. sem 
- \prejuizo da cobraizça de smite e dernais com.inaçâes previstasna Lei n 98.666/93. 

10.4 Suspensao temporária do direito'de iiâitareconüatar coma AdministraçSo Muniipa1 
A' 	 -f sera aplacada 7 	 . 

	

ao CONTRATADO 	. 

	

f . 	 % 	
4.%.% 	

••••• 	/ 10.4.1 at003 (trés) metes, quandoincidir J 
 dun vezes em atraso sos serviços, pot mais de 

15(quinze) dias no'mesmo c'6ntnatou em cdntratos distirtos, no peniodo de umano. 
I -,  

10.4.2 	ate oi (urn) ano sos casos em que a inadisnplência acarretar prejuizos para a 
-Administraçao.  

10.5 A deciaraçAo de inidoneidade para licitar ou..contratar com'a Administraçao sera 
.. 

api.icada ao contratado que incorrer pela segunda vez na faita-prevista no iternlo.4.2. 

	

IN
. 1 	

: • - 
	 -- 

10.6 	Esgotados todos on prazos do1  fornecirnento -do'objeto do contrato quo tiverern sido 
concedidos pela autoridade COWT?ATMNTE, a CONTRATADA flcarS automaticamente inipedida de 
participar do novas iicitagoes eriquanto não ressarcir as danos causados a Administração 
Pthlica Municipal ou cumprir a obnigaço antes assurnida, tern prejuiio do outras 
penal jd6des. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderAo, a cniterio da Adrninistraçao, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntanrente corn outras sançOes, após prévio processo 
adruinistrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio constitucionais, a depender do 
grau da infragAo cometidapela CONTRATADA. 

Rn Rd Barbosa, 40 -Centre - Agun Fria - BA - CEP: 48170-000. 
E-mail: contratosagnafrIsgrnaiLcom 
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PREFEXTURA U CI 	AGUA/rnA 

\Rena 
Cont 	:- 

	

\ iJN 	 I 
INST4 PL ' 	

A D  tj 	' 

	

1S 	 ucAcAo 
I. 

Anderson/topes Santos 7' / 
- 	- 	

Contratada 	,.-.' .. 

/ 

I , j 
.1 

1/- 

/ 

' . 	ESTADO DA BAHIA 	 / 

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE ACUA FRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE - 	Governo do Trabaiho e do Progresso 

1.0.8 Quando aplicadas, as inultas dever&o ser pagas espontaneamente no prazo mâxirno de 05 
(cinco) dias Uteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após 
prévio processo ad,ninistratjvo, garantida a ample defesa e 0 contraditArio on, ainda, 
cobradas judicialmente, a critèrio da AdzninistraçAo. 

10.9 Os danos e prejuizos seräo ressarcidos a CONTRATANTE no prazo inxirno de 48 quarenta 
e aito) horas, contado da notificaçAo administrativa a CONTRA'rADA, sob pena demulta. 

CIJAUSULA DECIMAPRIMEIRAt DOS CASOSOMISSOS 	- 	 - 	- 	 - 
11.1 0 presente cont to re 4eLpMd disposto rias! LéiFederais n° 8666/93 
alteraçôes posteriores, constituindoattjuridicoerfeito e nferindoàs partes 

A t 
signathrias direito dquiiido. 	[_ J 	&-,  

	

,. r.stq 	-7  
CLAUSLJLA DECIMA SEGUNDA - DAVJGtNCIA 
12.1 A vicencia\iio. pièsente 4instru4ñtojsera 16. 31 DE MARCO DE42021, contados a 

\partir 'da data de sua assinatura, pàdehdo ter ion 1piazo,prorrogado de .aeordo corn o previsto 
no art. 57, da Lei'n°48.666/93f0 altraçOespostèriores'.  

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - DOFORO 	 • / 
Ficaeieito 0 	 do Irará/Bahia, em detrimento'de.4u1quer outro por mai 
privilegiado que sej$iara.dirimir quaisquer dávidas relativas apesenteContrato. 

	

I . 	 - 	 ---- -- 

) 	. 	 . 
Assirn, por estarern justas e acertadas,.subscrevem as pafles o presente Termo de Contrato, 
em 02 (duas) viasde igiiai teor e forum, dando-o corno born e valioso, apresença de dues 
testemunhas.  

' 	.?' 	 .. 

AguaFria/Bahia, 	de JANE 	de 21 
'.'l • 	 -. / 

N 

N. 

Testemunhas: 

Inr_e.6... •. J-i'a 1 	 - - 

RG 9 1474-F3 

Now . t4c7i1.4ttt617S &c -,qP,'t/,A. 
RG 

Rue Rui Barhosa, 40- Centro - Agua Fda - BA- CEP: 48170-000. 
E-mail: cootratosaguafria®gmail.com  
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Cdicao: 001 	 0— IFICIAIL 

Decreto 
NO 001/2021 

DECRETO DE EMERGNCIA E CALAMIDADE PUBLICA NO. 001, DE 01 DE 3ANEIRO DE 
2021. 

"Dec/ara s/tuação de emergêncfa e ca/am/dade piTh//ca 

no Mun/cIp/o de Agua Fria e dá outras pro vidénc/as". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE AGUA FRIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes 

legais, conferidas pela Constituiçäo Federal e pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que em razäo da pandemia causada pelo virus SARS-Cov-2, a 

Administraçâo PCjblica deve tomar medidas restritivas de circulacâo de pessoas, hem como 

pode determinar a suspenso de diversas atk'idades econômicas, sociais e de lazer; 

CONSIDERANDO os trabaihos preliminares desenvolvidos pela Comissào composta pelo 

Decreto no 052/20; 

CONSIDERANDO o transcurso dos prazos e a imperiosa necessidade de sé manter a efetiva 

execuçâo dos serviços páblicos nas éreas de administraçâo, saüde, seguranca, assistência 

social e saneamento, considerados essenciais para Administracào e indispensáveis a população; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade pübFica de evitar a interrupço na continuidáde de 

servicos püblicos essenciais, sob pena de grave comprometimento ao Municipio de Agua Fria. 

CONSIDERANDO a desordem encontrada na Prefeitura Municipal de Agua Fria e a deficiência 

do relatório elaborado pela Comissäo de Tränsrnissão de Cargo da gestâo anterior, sendo 

recorrente a omisso de dados e sonegaco de informaçôes; 

CONSIDERANDO que a Sede da Prefeitura Municipal foi recebida pela atual gestâo sem o 

fornecimento de energia elétrica, de computadores, de material de expediente e de consumo, 

minimos necessrios para o desenvolvimento das atividades regulares; 

CONSIDERANDO que caso näo seja decretada situação emergencial será inevitável a 

paralisaçäo dos serviços püblicos essenciais, afetando diretamente a saüde, integridade ifisica 

das pessoas, a segurança dos bens pOblicos e particulares, as habitacOes, as transportes, as 

vias e logradouros páblicos, etc.; 

Página 02 

http://www,portaliop.org.br/prefeitura/ba/aguafri6 	04 de Janeiro de 2021 
Documento ansinado digilalmente conlorme MP n, 2200-2/2001 do 24/08/2001, que intRt'i 	o.fra-estnutura de Chuves Pdblicas Brasileira - ICP 

Prefeitura Municipal de Agua Fria 
Rua Rui Barbosa NQ 10 

Tel: 75 3294-2109 

CNPJ: 13.606.702/0001-65 



a Eegunda-Feira 	 )l Al 11 0 04 de Janeiro de 2021 
Ano:01 	 Prefeitura Municipal de Agua Fria 
Ediçâo: 001 

CONSIDERANDO que os riscos a serem sUportado pela populacäo exigem da atual gestào 
municipal tratamento especial e urgente que permita a continuidade de obras, servicos e 
com p ras; 

CONSIDERANDO as péssimas condicOes de conservaçâo dos prédios páblicos, especialmente 
da sede da Prefeitura Municipal, com rnóveis e cadeiras insuficientes ou danificadas, paredes 
com mofo, sujas, rede de energia elétrica interna corn risco de acidentes; 

CONSIDERANDO a péssima condicão de higiene e segurança nos prédios püblicos, banheiros 
e cozinhas sujos e danificados e sem condicöes de uso; 

CONSIDERANDO que os veIculos de propriedade do Municipio foram encontrados sem a 

correta manutenço preventiva e corretiva, com falta de pecas, corno baterias e pneus ou com 

pneus sem condiçOes de tréfego, além de outros equipamentos ainda não aferidos; 

CONSIDERANDO que, durante o perlodo de transiço do governo, nâo foram apresentados os 

docurnentos necessérios para conferência do patrimônio municipal, tal como móveis, veIculos, 

computadores, equipamentos diversos, verificando-se de irnediato a ausência de equipamentos 

de inforrnâtica diversos outros equipamentos; 

CONSIDERANDO que em situaçôes dessa natureza, a Lei no. 8.666/93, em seu art. 24, inciso 

IV, autoriza a dispensa de licitag5o sempre que constatada pela Administraçào situaçöes de 

emergência, como de fato ocorre neste Municipio; 

CONSIDERANDO a necessidade de reduçäo de custos e otimizacâo das atividades da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, urna vez que as contas do Poder Executivo 

nâo possuem lastro para honrar os compromissos deste Poder; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica declarada situaçâo de Ernergéncia e de Calamidade Páblica no Municipio de Agua 

Fria, devendo todos os Secretários adotar as providéncias de emergéncia atinentes a 
realizaçâo de obras, serviços e compras necessárias, por dispensa de licitacâo, pelo perlodo de 

90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual perlodo. 

Art. 20. 0 Secretérlo de Administracâo e Finanças deverâ adotar as medidas necessârias para: 

o irnediato cancelamento dos pagamentos das gratiflcacöes estabelecidas no Regime JurIdico 

Unico dos Servidores Páblicos, Estatuto do Magistério Püblico Municipal ou Leis correlatas, 

ressalvadas aquelas eventualmente incorporados a remuneracào ou que sejam caracterizados 

como direito adquirido ot.o aquelas obrigatórias por Iei pela funcào desempenhada pelo servidor. 

a suspensão das autorizaçOes para o pagamento de diérias, salvo quando expressamente 

autorizado pelo Prefeito Municipal; 
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III. a suspensâo das viagens de servidores e agentes pOblicos vinculados ao Poder Executivo, 

salvo aquelas relacionadas a érea de saóde e indispensáveis as atividades rotineiras ou quando 

autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 30. Fica estabelecido que, ate o dia 25 de janeiro de 2021, o Poder Executivo funcionarã 

apenas corn expediente administrativo interno, retornando o atendimento ao páblico após a 

referida data. 

Art. 40. 0 horério de trabatho dos servidores corn carga horéria de 40 horas semanais seré 

das O8hOOm as 12h00m e das 13hOOrn as 17hOOrn, salvo as funcöes que possuem carga 

horária diferenciada, seja por lei ou convençào ou aqueles que possuem jornada reduzida. 

Art. 50. Este decreto entrará em vigor na data da sua assinatura. 

REGIS TRE-SE. PUBLIQUE-SE. CLIMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Agua Fria (BA), em 01 de janeiro de 2021. 

Renaa, Barros 
Prefeito 
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SALVA0OR SAHIA, 
SABADO 
23 DE JANEIRO DE 
202 

ANO V 
N 23.074 

SAP - DEPARTAMENTO DE ATOS OFICIAIS 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO N.°  2455 DE 22 DE JANEIRO DE 2021 

Renova o reconhecimento, pela 
Assembleia .Legislativa, da ocorrência de 
estado de calamidade püblica dos 
municipios baianos que indica, para os fins 
exciusivos previstos nos incisos I e II do 
101, de 04 de maio de 2000. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 4, XXII, da Resoluçâo n°. 1193/85 
(Regirnento Interno), faço saber que o Plenário da Assemblela aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1.0 - Pica renovado, ate o dia 30 de junho de 2021, o reconhecimerito, pela 

Assernble.ia Legislativa, da ocorrCncia de estado de calamidade piiblica dos municIpios 

balanos integrantes da relaçAo constante do Anexo Unico deste Decreto, para as fins 

exclusivos previstos nos iricisos I e II do art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 

04 de rnaio de 2000, corn a consequente dispensa do atingirnento dos resultados fiscais e 

a lirnitaçâo de empenho prevista no art. 90, bern corno suspensAo da contagem dos prazos 

e disposicOes estabelecidas flog arts. 23 e 31, todos da Lei Complernentar Federal n° 

10 1/2000. 

Art. 2°  - .Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sna publieacào, 
retroagindo seus efeitos, em re.laçao a cada Municipio, a partir da data do 
encarninhamento a Assernbleia, do respectivo oficio para reconhecirnento do estado de 
calarnidade piihlica. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA ASSEMIBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DA BA.HIA, EM 22 DE JANEIRO 1W 2021. 

Deputado NELSON LEAL 

Presidente 
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ANEXO UNICO 

MUNICIPIOS COM PRAZO DE RECONHECIMENTO DE ESTADO DE 
CALAMIDAI)E PUBLICA RENOVAI)O ATE 30 DE JLJNHO DE 2021 

MUNICIPIO 

50LICITAcA0 	I  
(OFICIO DO 
PREFEITO) 

ENCAM!NHADO ATRAVES 
DO DEPUTADO(A)/MESA 

AGUA FRIA OF. AL  W 2.743/202 1 NELSON LEAL 

AMELIA RODR!GUES OF. AL  NO 2.651/2021 MESA DIRETORA 

AMERICA DOURADA OF. AL  NO 2.686/2021 NELSON LEAL 

ANDARAI OF. AL  No 2.622/2021 ANGELO ALMEIDA 

ANGUERA OF. AL  ND 2.675/2021 	j NELSON LEAL 

APUAREMA OF. AL  No 2.596/2021 EDUA IWO SALLES 

ARACATU OF. AL  No 2.730/2021 V!TOR BONFIM 

ARATUiPE OF, AL W 2.61812021 MESA DIRETORA 

BARRA OF. ALW2.635/202! - ANTONIO HENRIQUE 
JUNIOR 

BARRA DA ESTIVA OF. AL  No 2.597/202! [NELSON LEA!. 

BARRA DO CHOA OF. AL  No 2.71 6/2021 

OF. Al, W 2.645/2021 

EDUARDO SALLES 

ESA DIRETORA BARRA DO MENDES 

BARRA DO ROD-IA OF. AL No 2.741/2021 ALAN SANCHES 

BARRO !3RETO - OF.AL  No 2.59112021 i:DUARDOSALLES 

BOANOVA OF. ALN°2.700/202i 

_ 
SANDROREGIS 

BOAVISTADOTUP!M OF. ALND 2.714/2021 MESA DIRETORA 

BOMJESUSDALAPA OF. ALN°2.657/202! -  EDUARDOSALLES 

BOMJESUSDASERRA OF. ALN° 2.670/2021 

OF.AL  No 2.742/2021 

NELSONLEAL 

PAULORANGEL BONINAL 

BONITO OF. ALN°2.605/202! [DUARDOSALLES 

BOQUIRA OF, AL No 2.628/2021 

OF. AL  ND 2.586/2021 

_ 
MARQUINFIOVIANA 
I VANA BASTOS/NELSON 
IA!, 

- 
BOTUPORA 

BREJOES OF. ALW2.690/202! ANGELOALMEIDA 

CACULE OF. ALN°2.639/202! 

OF. ALN°2.647/2021 

OF. AL  No 2.694/202! 

\ROUINI 10VIANA 

.  ,\.GELOALMEIDA 

IFABRICIOFALCAO 

CAEM 

CAETANOS 

CAEflTE OF. AL ND  2.710/2021 	I\ANABASTOS 

MSG. AL  No 5.26012021 	MESADIRETORA 

OF.AL  ND 2.616/2021 	\ESADIRETORA 

OF.AL  ND 2.617/20:1 	'..\NA IJASTOS 

CAMAçARI 

CANAPOLIS 

CANDIBA 

CARAIBAS OF. AL No 2.6342021 

OF.AL  No 2.673/2021 

OF. ALND 2.680/202! 

kQUlNn0VIANA 

_:ItLSONLEAL 

'iII.,SONLEAL 
CATURAMA 

CHORROCHO 

COCOS OF. ALND2.7!8/202! IA RCELINI10VEIGA 

C0NCE!cAoDAFEIRA OF.AL  No 2.662/20211 NILTINHO 

CONCEIcAODO 
[ALME1DA OF. ALN°2.606/2021 , I. \NSANCHES 

SALVADOR, BN414 
SABADO 
23 DE JANEIRO DE 
2021 

ANO V 
N 23.074 
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SALVADOR BAHJA, 
sAaAao 
23 DE .iANEIRO DE 
2021 

ANO V 
NO 23.074 

CONDE OF. AL No 2.652/2021 SANDRO REGIS 

coRAcAo DE MARIA OF. AL N° 2.632/202 I ANGELO ALMEIDA 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA 

cr. 	CNPJ. 13.606.702/0001-65 

DESPACHO 

Corn efeito, ante a solicitacao firmada pela Secretária Municipal de 

Saude, determino o encarninharnento a Assessoria do Municipio para opinar 
acerca da viabilidade da prorrogaçäo. 

/ 

Agua Fria- Le 2021. 

/ 

Rua Rui Barbosa, fl•!  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Ballia 
e-mail: setor.contratos4a-uafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



ESTADODABAHIA 
M U NICIPIO DE AGUA FRIA 

) PROCURADOR1A JURIDICA 
'271r. 	Governo do 'I'rabalho e do Progresso 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 05.001/2021 

CONTRATO N° 001/2021 
ADITIVO No 001/2021 

EMENTA: ADITIVO - REN0vAçA0 - OBEDIENCIA A LEt 

8.666/93 - LEGAIIJIDADE 

1. DO RELATORIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade da reovacAo do prazo do contrato no 

001/2021. celebrado corn o INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAAO, CNPJ no 

63.110.431/000-20. cujo objeto é a contrataço de empresa especializada na prestaçao de 

serviços dos profissionais, aptos a exercerern suas respectivas funçOes de acordo corn suaS areas 
\ 

	

	de atuaço na unidade de referenda do Covid- 19, para atender as demandas do Fundo Municipal 

de Saüde do MUnicipio de Agua FriaiBA, referente ao enfrentamento da pandernia da Covid-

19. 

Contarn no Processo Administrativo: 

Justificativa. 

Contrato 

Coiaçoes de preços; 

Certidoes 	 'N 

Deve ser ressaltado que a análise dessa Assssoria JurIdica repercute estritamente 
sobre a apreciaçâo juridica da conu-ataçào. no Ihe competindo adentrar a conveniêndia e a 
oportunidade dos atos administrauvos praticados no ârnbito da Secretaria solicitante. Adernais, 

a veracidade e conteudo dos docurnentos e inforrnaçOes acostados aos autos sao de inteira 
responsabilidade dos servidores municipais que asjuntararn. 

Esse é o resurno dos fatos, passarnos a nos rnanifestar. 

N 

2. DA FUNDAMENTAcAO 

A justificativa apresentada informa qie a prorrogaçäo do prazo contratual se faz 

necessãriu. unia vez que. o referido contrato tern vigCncia ate 3 1/03/2021. 

No presente caso observa-se a necessidade imperiosa de continuidade do serviço, 

essencial iara assegurar e manter o thncionarnento das atividades, uma vez que sua ihterrupçao 

Run Rul Barbosa, 10— Centru - Agua Fria - BA- CEP: 48170-000. 	
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPLO DE AGUA FR1A 

-..PROCURADOR1A JLJRIDICA 
Governo do Trabaiho e do Progresso 

podeda comprorneter a prestaçâo dos serviços •püblicos. de modo que a riào prorrogacao do 

contrato poderá causar enormes prejuizos a municipalidade e ao nào atendimento a populacAo 

em geral. agravando mais ainda por se tratar de urn periodo de enfrentamento a pandemia. em 

decorréncia da Covid- 19. 

Quanto a prorrogaçào dos contratos administrativos, a regra geral é a de que nào 

podern tittrapassar as lirnites de vigéncia dos créditos orçamentários correspondentes. Isso 

decorre do fundamento de que nk se admite a !icitaçAo ou a contrataçào gem previsAo de 

recursos orçarnentarios para a seu custeio. Este principio aplica-se a todos Os contratos, seja de 

execuçfto instantãnea, seja de execução continuada. Tal regra comporta exceçöes disciplinadas 

pelo an. 57 e incisos da Lei no  8666/93: 

Art. 57. A duracäo dos contratos regidos por esta Lei flcarã adsirita a 

vigéncia dos respectivos créditos orçarnentários, exceto quanto aos 

relativos: (...). 

IT - a prestação de serviços a serern executados de forrna continua. que 

poderào ter a sua duraçao prorrogada por iguais e sucessivos periodos 

corn vistas a obtençäo de preços e condiçOes mais vantajosas para a 

administraçAo, limitada ha sessenta meses; 

Tal exceçAo significa que, contratos dessa natureza nào estAo vincu!ados aos limites 4 
do periodo em que perdurar o crédito orçarnentário, de modo que podem manter sua vigência, 

mesmo após o firn do exercIcio financeiro no qual forain celebrados C, por conseguinte, a$s o 

término do crédito ao qual se vinculavarn. 

No Presente caso. •oportuno ainda. ressaltàr que a regra para contrataçOes é a 

instauraçño de procedimento !icitatOrio. sendo as contrataçOes emergenciais exceçOes 

devidamente autorizadas pela !egis!açao qite regu!a a matdria. A Lei 8.666/93, que regulamenta 

de modo geral as !icitaçOes e contrataçOes pUblicas, perrnite a contrataçäo por dispensa de 

!icitaçAo nos casos de emergéncia corn a seguinte redaçao: 

"Art. 24. [ ... ] IV. Nos casos de emergéncia ou de ca!arnidade páblica. 

N. 	 quando caracterizada urgência de atendimento de situaço que possa 

ocasionar prejuizo ou comprorneter a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equiparnenlos e outros bens, pUblicos ou particulares, e 

soniente para os bens necessários ao atendimento da situaçäo 

ernergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possarn set cOnc!uidas no prazo maxima de 180 (cento e oitcnta) dias 

consecutivos e ininterruptos, coniados da ocorréncia da ernergéncia ou 

ca!arnidade. vedada a prorrogaçAo dos respectivos contratos." (grifo 

noss o) 

Pógina2dc4 
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Assini a emergéncia deve set time situaçAo critica, ocorréncia de perigo, incidente, 
imprevisto. Coma bern detine o doutrinador Ulisses Jacoby Fernandes: 

"ernergéncia dit respeito a possibilidade de se promover a dispensa de 
licitaçào. Corolário dessa premissa é, fundamentalmente, a absoluta 
impossibilidade de atender ao interesse püblico, se adotado o 

procedimento licitatório. Emergéncia, para autorizar a dispensa, requer 
a caracterização de time situaçäo cujo tempo de atendimento implique a 

necessidade de dispenser o procedimento IicitatOrio." 

Nesse sentido. é propicia a opinião de Marcio Pestana, que classifica as situaçOes 

de ernergéncia como as que decon-em de fato da Administraçao e de fato de terceiros, 

exemplificando-as: 

"NO fato da Administraçäo, a entidade pUblica dá motivo ao que agora 
se nostra emergencial. Agiu corn desidia no planejamento e na 
antecipacao das providéncias necessarkas a que determinada contrataçAo 
fosse antecipada e eflcazmente realizada, propiciando a emergéncia 
agora instalacla. No lançou licitaçho, diante do iminente término de 
contrato entAo em vigor e que exigiria nova contrataçAo para prosseguir-
se no fornecirnento, na prestacâo de serviços etc. Ou, ainda, rescindiu, 
irnotivadamente, contrato entào em curso para, a partir de tal fato 
juridico, prornover a contrataçäo direta, corn a dispensa de licitaçAo. 
Nessas hipóteses. a agente püblico incorre em crime de improbidade 
administrative, face ao dano causado ao erário, alérn de set passivel de 
responsahilizacão funcional e, dependendo dos fatos e circunstâncias 
envoEvidas. de natureza penal. Noutro cenário, pode a Adrninistraçao 
P(iblica ate icr-se antecipado e implementado tudo o que Ihe competia, 
como lancer o instrurnento convocatório, realizar grande pat-ic das fases 
da licitaçäo. so  que, par fato de terceiros, como está se mostrando 
bastante frequente nas grandes contrataçOes, discussoes judiciais 
envolvendo o processo licitatOrio em apreço, sucedido de preliminares 
sucessivamente outorgadas e cassadas, impedern o curso do certarne que 
se julgara apropriado para a contrataçào almejada 

.A contrataçâo emergencial, conforme é o caso apreciado e consoante disciplina a 
norma, podera ter prazo máximo de duracäo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininten-uptos, vedada a prorrogacäo, entendendo o legistador como sendo esse perfodo 
suficiente para a conclusao de licitaçao para execuçäo do serviço objeto do emergencial. 

Desse modo. tendo em vista que a contrato foi assinado em 04 de janeiro de 2021. 
corn vigéncia ate 31/0312021, ott seja. nâo atingiu o prazo máximo, é permitida a renovaçào 
emergencial por prazo rnáxirno de 180 dias corridos, conforme contido na legislação. 

PAgina3dc4 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA 
PROCURADORIA JU1D1CA 
Governo do Trba1Iho e do Progresso 

3. CONCLUSAO 

Diante da contextualizaçAo aludida, por se tratar de contrato administrativo 
einergencial. scm atingiro limite máxinio. alicercado nos ditames da Lei n° 8.666/93, bern corno 
diante da justificativa apresentada pela Secretaria solicitante. entendo pelapossibilidadejuridica 

" 

	

	de renovacào do contrato no oo 1/2021. desde que devidamente autorizado pelo Excelentissimo 
Prefèito. 

Salvo melhorjuIzo, 6 o parecer. 

A de1iberaco superior. 

Agua Fria/BA, 30 de marco de 2021. 

CARLOS XLEBERAIDE OLIVEIRA 

ASSESS JURI DICO 
OMWA 37.225 

* 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Destarte, pelas razöes emanadas da Assessoria Juridica, as quais7  

opinam, corn recomendaçôes, pela viabilidade da prorrogaçào destacada, 

delibero, após curupridas as formalidades indicadas pela Comissâo de 

Licitaçâo, pelo deferimento do Termo Aditivo, nos termos sugeridos pela 

Procuradoria. 

Publique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Termo 

competente. 

Agua Fria (BA), 30/03/2021. 

/ 

Rua Rui Barbosa, n.e 10 - Centro - CEP: 48.110-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail: setor.contratcs@aguafria.ba.gov.hr  

Tel: 75 3294-2117/2181 

/ 



ESTADO DA BAHIA 
Muwiciplo DE AGUA FRIA 
cNfl. 13.606.702/0001-65 

PRIMEIRO TERNO .ADITIVO AO CONTRATO 
No 001/2021, FIRMADO ENTRE 0 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA E 0 INSTITUTO 
DE PESQUISA SAODE E EDUCAcA0, cuo 
OBJETO E A PRESTAcA0 DE SERVIOS DOS 
PROFISSIONAIS, APTOS A EXERCEREM 
SIlAS RESPECTIVAS FUNcOES DE ACORDO 
COM SUAS AREAS DE ATUAcA0, NA 
UNIDADE DE REFERENCIA DO CCVID-19, 
PAM ATENDER AS DENANDAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

AGUA 	FRIA/BA, 	REFERENTE 	AO 
ENFRENrfAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-

rg. 

o MUNIC±PIO DE AGUA FRIA, pessoa jurpidica de direito páblico, per meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurIdica de direito pOblico, inscrito no 
CN}-J sob no 13.900.292/0001-60, corn sede na Rue Rui Barbosa, no 40, 
centro, Agua Fria/SA, neste eta representado per seu Prefeito, Sr. RENAN 
fl2\UJO SAflROS, portador do CPF 816.101.145-15 e RG n o  1127505770 SSP/BA, e / 
sui gestora, Sra. RENATA LOHANTO DE ARAUJO SILl/A LYRA, portadora do CPF no 
004.331.475-98 e RG no  0988666561 SSP/BA, doravante designado CONTRATANTE, 
e a INSTITUTO DE PESQUISA SAUOE E EDUCA9AO, CNPJ no 63.110.431/0001-20, 
corn sede na Rim da Grécia, no 145, São Joao, Feira de Santana/BA, CEP 
44.051-698, neste ato representado pelo Sr. ANDERSON LOPES SANTOS, 
pbrtador do CPF 012.181.095-05 e RG n o  09.645.547-04 SSP/BA, doravante 
denominado CONTRATADO, corn fulcro no Artigo 57, da Lei Federal no 
8.666/93, 

Considerando a situacAo de ernergènci'a de sade püblica de 

importãncia internacional declarada pela Lei. Federal no 13.979/2020 

(que dispoe sobre as medidas para enfrentamento da emergéncia de 

saáde püblica de importância internacional decorrente do 

coronavirus responsével pelo surto de 2019); 

Considerando as termos do Decreto no 19.550/2020 do Estao da Bahia 

(que dispàe sobre as medidas ternporárias complenientares para 

enfrentarnento da emergência de saüde piThlica de irnportância 

internacional decorrente do coronavIrus) e o Decreto Legislativo no 

2455 do 22 de Janeiro do 2021 (que renova o reconhecimento, pela 

Assernbleia Legislativa, da ocorrência de estado de calamidade 
püblica dos rnunicipios baianos), garantido mediante politicas 
sociais e econôrnicas que visern 	reduçâo do risco de doenca e de 

Rua Rui Barhosa, rn °  10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@apiafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
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N 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário as açOes e 
serviços para sua promoçäo, protecAo e recuperaçAo; 

Considerando a edicao do Decreto no  008/2020 do Municipio de Aqua 

Fria (que dispOe sobre medidas para o enfrentarnento da emerqência 
de saide püblica de importancia internacional, decorrente da 

infeccao hurnana pela pandemia, decorrente do Coronavirus, COVID-19, 

no ârnbito do Municipio de Aqua Fria) e o. Decreto n o  001/2021 (que 

declara situacao de ernerqência e calarnidade publica no Municipio de 

aqua Fria) corn as medidas preventivas para minimizar os efeitos da 

pandemia em questao e de proteger de forma adequada a saüde e a 

vida da populacao do Municipio de Aqua Fria; 

Considerando, finalmente, a rapids tan de avanço do contágio do 

CbYID-19, tanto internacional quanto nacionalmente, principalmente 
no territário do Estado da Bahia e, especialnente, das Regiöes 

Metropolitanas de Salvador e Feira de Santana; 	 / 

Considerando que o Municipio de Aqua Fria/BA possui a inteqralidade 

dos recursos orçamentários para o fiel cumprirnento das obriqaçôes 
aqui assurnidas. 

RESOLVEM celebrar, amiqaveirnente e por cornuin acordo, 0 presente TERI'40 

ADnIVO DE PR0RROGAcA0 DE VIGENCIA, do Contrato no 001/2021, oriundo da 
Dispensa de Licitação no 001/2021, sujeitando-se as Partes a Lei no  

8.666/93, na forma e condicoes que se seguern. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente Termo Aditivo tern corno objeto a prorroqacSo do prazo de 
vigência do Contrato no  001/2021. 

CLAUSULA SECUNDA - DA PRORROGAçAO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato no 
001/2021, por rnais 90 (noventa) dias, corn térraino em 30/06/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DESTE TERNO ADITIVO 

Para o novo periodo de vigéncia do Contrato, o valor estirnado é de R$ 
178.68,04(cento e setenta e oito mil quinhentos e sesserita e oito reais e 
quatro centavos) 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAç.Ao DAS CLAUSULAS 

ua Rul Barbosa, ri.0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 15 3294-2117/2181 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO IDE AGUA FRIA 

- 	 CNPJ. 13606.702/0001-55 

Permanecern inaiteradas e aqui ratif±cádas as -demais ClAusulas do Contrato 
bra aditado. 

E, por assirn estarern justas a contratadas, as partes assinam 0 presente 
Ternio Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor a forma, para que produza 
seus regulares efeitos. 

Agua Fria/Bahia, 30 de marco de 2021 

CONTRATANTE: 	 1 

PREFEITURA13 

CI  

AGUA FRIA 

RE 	B ROS 
S L!C 

Renatu Lomaflt0d  saude 
sectenl 	;/7O2 

RENATr'LOMANTO MAilUJO SILVA LYRA 
SECRETARIC MUNICIPAL IDE SAUtE 
PORTARIA MUNICIPAL No 103/2021 

CONTRATADA: 

INS IT /  ZflSThE/PESQUISA SAUDE E EDUCAçA0 
CNPJ/CPF n.°  3.110.431/0001-20 

TESFEMUNHA 1: 

TESTEMUNHA 2: / 

N 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Sahia 
e-mail: contratos@agtafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



CERTXDAO NEGATIVA DE DBITQS 

Nome: INSTITIJTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAC 
CNPJ: 63.110.431/000120 
Certidào no: 7921538/2021 

(MATRIZ E FILIAIS) 

Expedição: 04/03/2021, as 16:18:53 
Validade: 30108/ 2 021 - 180 (cento e oitenta) dias; cofitadoth da 
de sua expediçao. 

N 

Certifica-se que INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO -(MATRIZ E-
FILIAIS), 1nscr.to (a) no CNPJ sob o no 63 110 431/0001-20, NAO CONSTA 
do Banco Naciona]. 46 Devedores Trabalhjstas. 
Certadào emitj.da corn base no art 642-A da Conso1.daçào das Leas do 
Trabalho, acrescentado pela Lel no 12.440, de 7 de julho de 201i e 
na Resoluçào Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superioi± do 
Trabalho, de 24 de.agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidào sào de responsabilidade dos 
Tribunajs do Trabalho a estäo atualizados ate .2. (dois) dias 
anteriores i data da sua expediçao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidãoatesta a empresa em relaçào 
a todos Os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçào desta certidào condiciona-se a verificaçào de sua. 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
In€ernet, (http://www.tst.jus.br). 
Certidào ern±tida gratuitarnente. 

/ 

INF0RMAçAO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona]. de Devedores Trabaihistas constam Os ddos 
necessários a identificacao das pessoas naturals e jurIdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatôria transitada emjulgado oii:em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cortcernente .aos 
recolhjrnentos previdenciários, a honorários, a custas,:  a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes. 
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissào de Conciliaçào Prévia. 

Düvidas e sugestöes; cndt@tst.jus.br  

a 



0410312021 

Certidac Negafiva do Débltos 

PAEFEITURA MUNICIPAL CE 
4FEIRADESANTANA 

Secretaria Municipal do Fazenda 	- 
Departamento deAdministracao Thbutarja 

lflIoU'L#IViUNlcIPA,s Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 
217, 218 e 219, cia Let Complemontar no 003, do 22 do Dezembro 2000 CódJgo Tributarlo do Munlcfpio do Feira do Santana. 

CODIGO: N/2p21 /34385 
CONTRIBUINTE. 

ENDEREQO. 

CNPJ/CPF: 

INSCRIcAQ MUNICIPAL: 

IN$CRIQAQ IDE LOCALIZ 

RiDADE ECONOMIr 

DATA IDA EMISSAO DA CERTIDAO 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDAC 

JNSTITUJ-o IDE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
RUA IDA GRECIA 145 EX COMBATEN TE 

50.275.8 

12.964.0 

especificadas 

03/05 / 2021 

F/ca ressa/vado 0 dire/to do a 
Fazenda do Man/c/plo do Poke do Santang a coiner qualsquor dIv/des do 

responsab//Idade do con tr//,u/nto ac/ma, relatives aos tributos. deste manic/plo, i adm/n/sdog par esta Secretar/a Municipal do Fazenda, Inclusive os /nscr/tos em Divide Ativa. 

A prese,fle Car/idao no sen/re do prove contra qua/s quer d4b lbs 
efetuados 0 qua venham a ser apurados 

	

	 referei(es a reco/hirnon tog quo ho ten/jam s/do 
pole Secretaria Municipal do Fazenda, con formoprorrogat/va legal pro vista nos Inc/sos del aix, do Artigo 149, do Le/ Federal n'. 5.172,  do 25/10/1966 

- Cod/go Tributeria Nec/dnal. Conforme 0 Art 215, § 
3°, do COd/go Tr/butar/o Municipal - Lel Comp/ementar do n' 003, 22 do dezenibro 2000, as I 

certides fornec/dag tiâo excluom o direito do a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos quo I 	
venharn a ser apura c/os pole autoridado ac/in/n/st rat/va. 

J

FA auto/n/c/dade desto documento pode ser coinprovada etrevés do site 
	

enda polo do Secretaria Municipal do Faz cndoreço olelrOi,ico http;//www se fez. fe/radesan tans ba.govbr/cen/deo 

Esta CERT/DAQ abrange, apenas, o estabolecime,,to vinculacto a(s) /nscricdooes supracltadas do contr/b u/nw e 
refere-se apenas aos TR/s(JTOS MUN/c/pA,s E 

ye/ida polo prazo do 60 bIAS, contado a pa4fr do data c/a sue j emisso. 	 - 

COdigo do verificacao do autenticidade: 

ci cel C064bc3be29fefci 035a9fcb4fQ 
Cert/dâo em/tide gratuitamonte 

Atengo: qualquerrasura ou enlenda inval/dare egÉe documonto 

WWw.sefaz.relradesantanabagovbr/? 



04/03/202 1 

Consulta Regulaflcjade do Empregador 	 j 
Lir=r 

ftP 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscricao: 	63.110.431/000120 
Razâb Social: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
Endereço! 	

R DA GRECJA 145 / SAC JOA0 / FETRA DE SANTANA / BA / 44051-698 

A Caixa Econômjca Federal, no uso da atrlbulco que The confere o Art. 7, 
da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certlf9ca que, nesta data, a empresa 
acima identjfjcada encor-itra-se em situacâo regular perante o Fundb de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certlficado nâo servirá de prova contra cobrança de qualsuer 
débitos referentes a contrlbulcöes e/ou encargos devidos, decorrentesidas 
obrigac5es com o FGTS. 

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 

Certificacao Nüniero: 2021030301410255499276 

Informaçao obtida em 04/03/2021 16:18:12 

A utilizaço deite Certificado para Os flns prevlstos em Lei esta 
condicionada a verificaço de autenticidacle no site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br  

ii Ups //consuita.crf .caixa .gov.br/co  nsulta crf/p ag es/consufta Em progadorjsf 



GOVERNO DO ESTADO DA DARIA 

SECRETA 	 EnissIo: O/03/202 jl6:iJS 
IA DA FAZENDA 

I/u Certidao Negativa de Débitos Tributarios 	/1 
(Emjtjda para os efeltos dos arts. 113 0114 da Lel 3.956 dell do dezembro do 1981L COdlgo 

Tributarlo do Estado do Eahia) 

Certidao N°: 20210983484 

- 	rOSOORL 	

I INSTITUTO DL J'ESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

JNSCRIcAO ESTADUAL 	
CNPJ 

63J10/000120 	
H 	H 

FIca ceilificado que nào constam, até.a presente data, pendénclas do responsabjfldade da pessoa fisici oujuridica acima. 
identificada, relativas aos tributos admirlistrados poresta Secretaria. 	

I 

N, 
Estd cedao engloba todos as seus ostabelecimentos quanta a lnexist6ncia do débitos, inclusive Os incrltos na Divida j'4 
Ativa, do competenaja do Procuradoria Coral do Estado, ressalvado a diroito do Fazerwia PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos quo vierem a ser apurados posteriormente. 

Ernjtida em 04/03/2021, conforme Portarja no 918/99, sendo válida par 60 dlas, cantados a partir do data do sua - 	
ernissao, 	

• 	H 

it 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA WAS INSPETOfflAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREQO http://www.sefaz.ba.govbr  

it 

H 
Válida corn a apresentaçao canjunta do cartâo original do inscrico no CPF ou no CNPJ da 

	 - - 
Secretaria do Recelta Federal do MinistOria da Pazenda, 

- 	 Pégina I do I 	• 	 RelCertidaoNegqtiva.rpv, 



MINISTERIO DA FAZENDA 	 - 
Secretaria da Recolta Federal do Brash 
ProclaradorfaGeral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DEVIDA ATIVA DA UNIAO 

\ 	Nomo: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
N 	CNPJ: 63.110;431/000120 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naclonal cobrar a inscrever quais4uer dIvIdasd&i 
responsabuldade do sujeito passivo acima Identificacio que vieren, a ser apuradas e certificado que 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BrasH (RFB) corn 
edgibihidade suspensa nos termos do art. 151 da Lel no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial qua determine sue 

-- 	desconsideracao pare fins de certificaco da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; a 

não constarn inscriçOes em Divide Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao -- --
negativa. 

Esta certidão e vthlida para 0 estabelecimento matriz e sues fiiiais a, no caso de ente.federativo, para 
todos os Orgãos e fundos pCibhicos da adminlstracao direta a ele yinculados. Refere-se a sltuaçâo do 
sujeito passivo no ârnb to dà RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas 
nas ahlneas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitaçao desta certidão esta condicionada a verificaçao de sue autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br>ou chttp://www.pgfn.gov,br>, 

tertidaó ernitida grithitarnene corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:33:20 do dia 10/03/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Váhida ate 06/09/2021. 
Código de controle da certidao: B707.25BE,CC3604AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 	 - 



a 
Quinta-Feira 	 DIARI( 08 de Abril de 2021 
Ano:01 	 Prefeitura Municipal de Agua Fria 

Ediçâo: 053 	 - 

NO 125/2018 - 60  Termo Aditivo 

Extrato do 6°  termo aditivo do 12512018 
Contraton°: 

\Contratado (a): PROJEcAO SERVIOS DE CONSTRUAO E TERRAPLANAGEM LTDA 
Objeto do Contrato: PRORROGAAO DE VIGENCIA DO CONTRATO 125/2018 REFERENTE A TOMADA DE 

PREO 005/2018, QUE TEM COMO OBJETO EXECUcAO DOS SERVIOS DE 
RECUPERA cÁO DE ESTRADA VICINAL DOS PRIMEIROS 15KM (POVOADO MARACAIA 
- SENT/DO CENTRO AGuA FRIA) LOCALIZADO NO PROJETO DEASSENTAMENTO 
MEN/NO JESUS NO MUNICIPIO DE AGuA FRIA-BA. 

Assinatura: 01/03/2021 

Vigéncia: 02/03/2021 a 02108/2021 
Permanocorn Inalteradas todas as clausulas do contrato que näo entrem em contradiçäo corn o doscrito neste termo aditivo. 

No 001/2021 - 10  Termo Aditivo 

Extrato do 1° termo aditivo do 
001/2021 

Contrato n°: 
Contratado (a): INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAçAO 

Objeto do Contrato: PRORROGAcAO 	DA 	VIGENCIA 	DO 	CONTRATO 	No 	001/2021, 
RESULTANTE DA DISPENSA EMERGENCIAL N° 001-2021, QUE TEM 
COMO OBJETO A CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRE5TAcAO 	DE 	SERVIOS 	DOS 	PROFISSIONAIS, 	APTOS 	A 
EXERCERM SUAS RESPECTIVAS FuNc6E5 DE ACORDO COM SUAS 
AREAS DE ATuAcAO NA UNIDADE DE REFERENCIA DO COVID-19, 

N PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DO 	MUNICIPIO 	DE 	AGUA 	FRIA/BAHIA, 	REFERENTE 	AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19. 

Assinatura: 30/03/2021 

Vigência: 31/03/2021 A 30/06/2021 
Pcrmanccem inalteradas todas as ctausulas do contrato que nao entrern cm contradiçäo corn o descrito neste 
termo aditivo. 
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